
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO

Art 6º Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 9.625, de
7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na
forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Parágrafo único. Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento
existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente
xtintos.

Art 7º Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6º o exercício das
atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24
da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 1998.

Art 8º Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que
trata o art. 1º da Lei no 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de
Finanças e Controle, de que trata o art. 7º da Lei no 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e
instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos
integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até
cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores
estabelecidos nos Anexos VII e VIII.

§ 1º A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim
de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2º Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das
metas institucionais.

Art 9º A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da
Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior,
a partir de 30 de junho de 2000.

Art 10. Os critérios de que tratam os arts. 1º, 7º e 8º da Lei nº 9.625, de 1998, e os
arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e
Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998,
fazem jus à GCG.
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CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP

Art 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de
que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988,
reestruturados na forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Parágrafo único. Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de
Pessoal da SUSEP.

Art 12. Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das
atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1º da Lei
no 9.015, de 30 de março de 1995.

Art 13. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria
de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da
CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados -
GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de
até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores
estabelecidos no Anexo VII.

§ 1º A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho
do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em
ato do Poder Executivo.

§ 2º Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo
serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.

Art 14. Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista
Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados,
respectivamente, de que trata a Lei nº 9.015, de 1995.

Art 15. A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com
os recursos arrecadados na forma das Leis nº 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de
1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de
Fiscalização do Mercado de Seguros.

Art 16. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida
Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP.

CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993,
reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V.

Parágrafo único. Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo
corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões.

Art 18. Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT,
de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de
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Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº
9.647, de 26 de maio de 1998.

Art 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que
trata o art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de
nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art 20. O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de
nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por
cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se
em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas
entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais
conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

§ 2º A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do
alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou
da entidade.

§ 3º Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em
ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que
trata o § 1º deste artigo.

Art. 21. A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será
calculada observando-se os seguintes limites:

I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;

II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e

III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA

...........................................................................................................................................................

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ,
devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em
exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional.

§ 1o A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos
resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida
em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do
Defensor-Geral da União.

§ 2o A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril
de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no
Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base
no limite máximo.

Parágrafo único. O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades
jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.

Art. 45. Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que
trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares:

I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de
1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987;

II - Gratificação de que trata o art. 7º da Lei nº 8.460, de 1992;
III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538,

de 21 de dezembro de 1992;
IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que

trata a Lei nº 9.015, de 1995;
V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de

que trata a Lei nº 9.015, de 1995;
VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nº 9.028, de 1995, e 9.651,

de 1998;
VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998;
VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata

a Lei nº 9.651, de 1998;
IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996;.e
X - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de

agosto de 1992.

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, de
1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador
Federal, comporão quadros suplementares em extinção.

...........................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 51. A Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do
Brasil:

I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos,
programas e projetos relativos a:

a) gestão das reservas internacionais;

b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;
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c) política monetária, cambial e creditícia;

d) emissão de moeda e papel-moeda;

e) saneamento do meio circulante; e

f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;

II - gestão do sistema de metas para a inflação;

III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo,
entre outros pontos:

a) o funcionamento do Sistema Financeiro;

b) o acesso ao Sistema Financeiro;

c) a supervisão direta de instituições financeiras;

d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados,
macrossegmentos e mercados; e

e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;

IV - estudos e pesquisas relacionados a:

a) políticas econômicas adotadas;

b) acompanhamento do balanço de pagamentos;

c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e

d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;

V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco
Central do Brasil;

VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre
matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de
consultas;

VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais; e

VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR)

"Art. 4º São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central
do Brasil:

I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do
Brasil;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de
cobrança amigável ou judicial; e
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IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno
da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR)

"Art. 7o..................................................................................................................

§ 1º Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o
interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação
de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil -
GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:

I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor;

II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco
por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver
posicionado o servidor;

III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por
cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver
posicionado o servidor; e

IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor.

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas
pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de
atividades:

I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de
câmbio;

II - que importem risco de quebra de caixa; e

III - que requeiram profissionalização específica." (NR)

"Art. 15. ................................................................................................................

§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de
um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a
cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte.

...................................................................................................................." (NR)
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"Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco
Central do Brasil também é proibido:

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo
Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da
União;

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às
suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco
Central do Brasil;

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que
seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das
partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem
assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento,
quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até
o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por
impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à
pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação
processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao
respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR)

Art. 52. O Anexo II à Lei no 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII
a esta Medida Provisória.

...........................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e

II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à
aposentadoria ou instituição da pensão.

§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas
não poderá implicar redução de proventos e pensões.

§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação
desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições
federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência
do disposto no parágrafo único do art. 60.
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* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

§ 4º As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão calculadas
quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art 60. Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e
pensões, exceto as gratificações a que se refere os arts. 8º, 13, 19, 30 e 41, relativamente às
aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000.

Parágrafo único. A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória
aplica-se aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de
decorridos cinco anos da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente
sobre o vencimento básico do servidor ou instituidor de pensão.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

Art 61. Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os
resultados da avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida
Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de
cada servidor:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por
cento;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários,
vinte e cinco por cento;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados,
vinte e cinco por cento;

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze
vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para
os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente; V - Gratificação de
Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento;

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e

VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa
Educacional, cento e sessenta por cento.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções
comissionadas que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII.

Art. 62. Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X,
XI, XII e XVIII não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou
vantagens de quaisquer outros servidores.

..........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.625, DE 7 DE ABRIL DE 1998.

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E
PRODUTIVIDADE - GDP DAS ATIVIDADES DE
FINANÇAS, CONTROLE, ORÇAMENTO E
PLANEJAMENTO, DE DESEMPENHO DIPLOMÁTICO -
GDD, DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE
CHANCELARIA - GDC E DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDCT, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, devida
aos ocupantes dos seguintes cargos efetivos:

I - da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no Ministério da
Fazenda ou nos órgãos e nas unidades integrantes dos Sistemas de Administração Financeira
Federal, de Contabilidade Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal e de
Planejamento e Orçamento Federal;

  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.180, de 06/02/2001.
  II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de

Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento,
de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder
Executivo Federal;

  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.180, de 06/02/2001.
  III - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,

quando em exercício em órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal nos quais haja
previsão de lotação, em decorrência da distribuição do quantitativo global dos cargos da
carreira por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal, definida em ato do Presidente da
República no desempenho de atividades inerentes às atribuições da carreira;

  IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, quando em exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de
Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal ou
de Controle Interno do Poder Executivo Federal;

  * Inciso IV com redação dada pela Lei 10.180, de 06/02/2001.
  V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, quando em

exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no
IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de
Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal ou de Controle Interno do Poder
Executivo Federal, no desempenho de atividades de elaboração de planos e orçamentos
públicos;

  * Inciso V com redação dada pela Lei 10.180, de 06/02/2001.
  VI - de nível intermediário do IPEA, quando nele em exercício ou no Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, no desempenho de atividades de apoio direto à elaboração
de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 3º do art. 2
desta Lei.
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  * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.180, de 06/02/2001.
  Parágrafo único. A GDP a que se refere este artigo será concedida aos servidores

com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2º A GDP terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por
servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cento e vinte equatro por cento e
zero vírgula zero novecentos e trinta e seis por cento do maior vencimento básico,
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto no art.2º da
Lei nº 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art.12 da Lei nº 8.460, de
17 de setembro de 1992, e no art.2º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1º (VETADO)
§ 2º A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no art.1º será

calculada obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional dos
órgãos e entidades.

§ 3º A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e institucional,
bem como as regras para sua aplicação, constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado e dos Ministros de Estado dos respectivos órgãos
supervisores das carreiras e cargos referidos no art.1º.

§ 4º O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á aos cargos referidos no art.1º
que não tenham órgão supervisor definido.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.620, DE 2 DE ABRIL DE 1998.

CRIA CARREIRAS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL, CRIA AS GRATIFICAÇÕES DE
DESEMPENHO E EFICIÊNCIA - GDE E DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE DEFESA
AGROPECUÁRIA - GDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo
Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual
denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com
atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao
gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;

II - Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos de igual
denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições
voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação,
controle e avaliação de políticas de comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de cargos de igual denominação no
quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições
voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos,
insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de
defesa agropecuária.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998.

Art. 2º  As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes e
padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no
Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do "caput" constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17.  Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18.  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI N o 10.697, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a revisão geral e anual das
remunerações e subsídios dos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações
públicas federais, de que trata a Lei nº 10.331, de
18 de dezembro de 2001, referente ao ano de
2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 3º Revoga-se o art. 3º da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI N o 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem
pecuniária individual devida aos servidores
públicos civis da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da
União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as
demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores
do Banco Central do Brasil e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do
Brasil, de nível superior, de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central do
Brasil, de nível superior.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central do
Brasil e para o Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3o São atribuições do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:

I - formulação e implementação de planos, programas e projetos de gestão das
reservas internacionais, da dívida pública interna e externa, da política monetária, da emissão de
moeda e papel-moeda;

II - regulação e fiscalização do Sistema Financeiro;

III - estudos e pesquisas relacionados com as políticas econômicas adotadas e ao
acompanhamento do balanço de pagamentos e do desempenho das instituições financeiras
autorizadas a funcionar no País;

IV - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco
Central do Brasil;

V - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais;

VI - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas.
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Art. 4o São atribuições do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

I - as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e à defesa dos interesses do
Banco Central do Brasil, em juízo e fora dele;

II - consultoria e assessoramento jurídicos, e todas as demais próprias da profissão de
advogado.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO

Art. 7o O desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que trata o art.
1o ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e
trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e
dois dias, exceto para o do padrão I da classe D dos cargos das Carreiras de Especialista e
Jurídica do Banco Central do Brasil.

§ 2o Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o
primeiro da classe imediatamente superior, mediante processo especial de avaliação de
desempenho, observado o interstício mínimo de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 3o Observadas as diretrizes do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, o Banco Central do Brasil baixará instruções sobre as sistemáticas de avaliação de
desempenho de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 8o A estrutura das carreiras e a tabela de vencimentos dos servidores do Banco
Central do Brasil são as constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 9o Os vencimentos dos cargos da Carreira Jurídica e de Especialista do Banco
Central do Brasil constituem-se exclusivamente de vencimento básico, Gratificação de
Qualificação - GQ e Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, não se lhes aplicando
as vantagens de que tratam o art. 17 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, a Lei Delegada
no 13, de 27 de agosto de 1992, e a prevista no art. 1o, inciso I, e § 1o do Decreto-Lei no 2.333, de
11 de junho de 1987.

Art. 10. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, em percentual incidente
sobre o vencimento básico do servidor, observado o seguinte:

I - Analista e Procurador do Banco Central do Brasil:

a) de 5% (cinco por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de
Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil ou de Aperfeiçoamento de
Procuradores, em nível básico;
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b) de 15% (quinze por cento) aos servidores que concluírem, com aproveitamento, os
cursos de Formação para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Tática,
Formação Plena de Especialista do Banco Central do Brasil, Aperfeiçoamento de Procuradores,
em nível pleno, de pós-graduação lato sensu, com pelo menos trezentas e sessenta horas-aula, ou
de Mestrado, até o máximo de 30% (trinta por cento) do quadro de pessoal de nível superior;

c) de 30% (trinta por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de
Formação para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Estratégica, Formação
Sênior de Especialista do Banco Central do Brasil, Aperfeiçoamento Sênior de Procuradores, ou
de Doutorado, até o máximo de 15% (quinze por cento) do quadro de pessoal de nível superior;

II - Técnico do Banco Central do Brasil:

a) de 5% (cinco por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, curso de
formação básica de Técnico do Banco Central;

b) de 10% (dez por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, curso de
Supervisão da Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de segundo grau de
escolaridade, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) do quadro de pessoal do cargo.

§ 1o A Diretoria do Banco Central do Brasil baixará instruções sobre:

I - os critérios de participação nos cursos de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo, a quantidade de oportunidades, as áreas de formação, bem como o enquadramento
dos servidores na gratificação, considerados o exercício de funções e a participação nos
programas de pesquisa, formação, desenvolvimento e de especialização lato e stricto sensu,
promovidos ou patrocinados pelo Banco, inclusive anteriormente à vigência desta Lei;

II - a distribuição dos quantitativos da GQ, segundo as necessidades de cada área do
Banco Central do Brasil.

§ 2o Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um
percentual dentre os previstos neste artigo.

Art. 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, nos
percentuais e gradações constantes do Anexo III.

§ 1o O percentual da GABC para o servidor do padrão I da classe D dos cargos de
Analista e de Procurador do Banco Central do Brasil será de 35% (trinta e cinco por cento),
podendo ser ampliado para 55% (cinqüenta e cinco por cento) a partir do tricentésimo
sexagésimo sexto dia de exercício, mediante avaliação de desempenho vinculada ao estágio
probatório.

§ 2o Os percentuais a que se refere o caput poderão ser acrescidos de até 10 pontos
percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do Banco Central do Brasil, enquanto
estiver o servidor em exercício de atividades:

I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;

II - que importem risco de quebra de caixa;

III - que requeiram profissionalização específica.
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Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco Central -
FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo, valores e
distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1o O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

§ 2o O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de
função comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

I - a 25% (vinte e cinco por cento) da retribuição da função, se essa retribuição for
igual ou inferior à soma dos décimos incorporados;

II - à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas,
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) da soma das parcelas incorporadas, na hipótese de o
valor da função ser superior à soma dos décimos.

§ 3o Em decorrência do disposto no caput deste artigo, são extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do Brasil,
no quantitativo constante do Anexo IV desta Lei.

§ 4o As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do Brasil
anteriormente à vigência desta Lei serão incorporadas, observados os valores equivalentes aos
percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII, gerando efeitos financeiros
somente a partir de 1o de dezembro de 1996.

§ 5o A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos
quantitativos e a distribuição das FCBC dentro da estrutura organizacional, observados os níveis
hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos
no Anexo IV.

§ 6o Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global
previstos no Anexo IV, poderão ser alterados por regulamento.

Art. 12-A. (Vide Medida Provisória nº 45, de 25.6.2002)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. São de Natureza Especial os cargos de Presidente e de Diretor do Banco
Central do Brasil, com a remuneração determinada na forma do Anexo V desta Lei.

Art. 14. São mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias
devidas aos empregados do Banco Central do Brasil que se aposentaram sob o Regime Geral de
Previdência Social até 31 de dezembro de 1990, bem como todas as responsabilidades do Banco
Central do Brasil em relação a esses empregados, inerentes à condição de patrocinador da
Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS.

§ 1o O Banco Central do Brasil permanece como responsável pela indicação dos
administradores e membros do Conselho de Curadores da CENTRUS, nas proporções previstas
no respectivo estatuto, podendo, a qualquer tempo, substituir os administradores e conselheiros
que indicar.
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§ 2o Observado o disposto no caput, o Banco Central do Brasil poderá exercer
patrocínio não-contributivo à CENTRUS, relativamente aos servidores regidos pela Lei no 8.112,
de 1990.

§ 3o A fração patrimonial da Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, correspondente às "reservas de benefícios a conceder" relativas aos participantes
incluídos no Regime Jurídico Único, no volume global das reservas, será dividida na razão do
custeio de sua formação até 6 de setembro de 1996, por parte do patrocinador e de cada
participante, observado o seguinte:

I - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições do patrocinador
serão deduzidos e devolvidos ao Banco Central do Brasil, por ocasião do acerto de contas
previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às contribuições realizadas desde 1o de janeiro
de 1991, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

II - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições dos participantes,
nominalmente identificada, serão deduzidos e devolvidos aos respectivos titulares, por ocasião
do acerto de contas previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às contribuições individuais
realizadas desde 1o de janeiro de 1991, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

III - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições do
patrocinador será administrada pela Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, para custeio de aposentadorias e pensões concedidas com base na Lei no 8.112, de
1990, na forma em que vier a dispor o regulamento;

IV - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições dos
participantes será liberada aos respectivos titulares a partir da edição do regulamento a que se
refere o art. 21 desta Lei, em até doze parcelas mensais consecutivas, de acordo com as
disponibilidades financeiras da instituição, ou, a critério dos servidores, mantida, total ou
parcialmente, sob a administração da CENTRUS, com a finalidade de obtenção de benefícios no
sistema de contribuição definida, a serem estabelecidos por essa entidade de previdência privada,
com base exclusivamente em contribuições dos participantes.

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do Brasil
exonerados, demitidos, e, no que couber, aos sucessores dos servidores falecidos após 31 de
dezembro de 1990.

§ 5o Na forma que dispuser convênio específico a ser celebrado entre o Banco
Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, serão
centralizadas na Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS as devoluções e
complementações de responsabilidade direta ou indireta da Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, e do Banco Central do Brasil e Banco do Brasil S.A.,
enquanto seus patrocinadores, relativas aos participantes optantes pelo quadro de pessoal do
Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 6o O convênio de que trata o parágrafo anterior disporá sobre a destinação dos
recursos garantidores das reservas matemáticas necessárias ao custeio dos compromissos nele
previstos.

§ 7o Aos recursos que forem repassados à CENTRUS, em razão do convênio a que se
referem os §§ 5o e 6o, aplica-se o disposto no § 3o.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 8o Os funcionários da CENTRUS participantes de seu plano de benefícios, poderão
optar pelo sistema de contribuição definida a ser estabelecido nos termos deste artigo, assegurada
a transferência para o novo plano das reservas de cada funcionário, representadas pela soma das
contribuições vertidas pelo participante e pela CENTRUS e o ganho de capital auferido na
aplicação daquelas contribuições.

...........................................................................................................................................................

Art. 28. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

1.650-18, de 5 de maio de 1998.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1998; 177o da Independência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Edward Amadeo

Waldeck Ornelas

Paulo Paiva

*Vide Medida Provisória nº  2.229, de junho de 2001.
*Vide Medida Provisória nº  45, de junho de 2002.
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
servidores civis do Poder Executivo, revê
vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso da delegação constante
da Resolução n° 1, de 1992-CN, decreto a seguinte lei:

Art. 1 ° Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta lei delegada.

Art. 2° Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

III - 120% a partir de 1° de novembro de 1992;

IV - 140% a partir de 1° de fevereiro de 1993;

V - 160% a partir de 1° de abril de 1993.

Art. 3° A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras de
Polícia Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia
Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis n° 8.168 de 16 de janeiro de
1991, 8.216 de 13 de agosto de 1991, e 8.270 de 17 de dezembro de 1991, fica transformada em
Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos a partir de
1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2003 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
...........................................................................................................................................................

Art. 76. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 73, §
2o, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no
âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Secretaria de
Recursos Humanos e da Secretaria de Orçamento Federal, ambas do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, em suas respectivas áreas de competência.

§ 1o Os órgãos próprios do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União assumirão em seus âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.

§ 2o Para atendimento do disposto no caput deste artigo, os projetos de lei serão
sempre acompanhados de declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece os arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

Art. 77. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, II, da Constituição,
atendido o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, em
especial do pessoal das Instituições Federais de Ensino, constantes de anexo específico da lei
orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 1o O demonstrativo previsto no caput deste artigo conterá os valores referentes às
alterações propostas.

§ 2o Para fins de elaboração do anexo específico referido no caput, os Poderes
Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos setoriais do
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das modificações de que
trata o caput deste artigo ao órgão central do referido sistema, junto com suas respectivas
propostas orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com o disposto na Lei
Complementar nº 101, de 2000, e com a referida proposta e contendo os valores estimados para
as alterações propostas.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


